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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente citado acerca das

Contas Anuais de Governo do Município de Acorizal, exercício 2020.

A presente análise foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a) Externo(a), formalmente designado(a), sr(a). Mauro

 da(s) seguinte(s) irregularidade(s):André Borges, que concluiu pela permanência

Resultado da Análise

CLODOALDO MONTEIRO DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. Não- destinação de no mínimo 60% dos

recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério (art. 60, XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1 ) Não cumprimento do percentual mínimo de 60% das receitas do FUNDEB, na valorização dos profissionais

  - Tópico - do magistério. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Ocorrência de déficit de execução orçamentária no valor de R$ 177815,55, sem a adoção das providências

efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, “b” e 9° da Lei Complementar nº 101/2000; art. 48,

  - Tópico - “b”, da Lei nº 4.320/1964) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO, em

  - Tópico - desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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3.2 ) A Lei Municipal nº 889/2019, LDO/2020, do município de Acorizal não foi disponibilizada no Portal da

  - Tópico - Transparência da Prefeitura. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.3 ) A Lei Municipal nº 888/2019, LOA/2020, do município de Acorizal não foi disponibilizada no Portal da

  - Tópico - Transparência da Prefeitura. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.4 ) Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA, em

  - Tópico - desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Insuficiência de R$ 1.621.512,69 para pagamento de restos a pagar processados e não processados

demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 )   - Tópico - Descumprimento da meta de Resultado Primário proposto na LDO para o exercício de 2020 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1 ) Abertura de créditos adicionais por recesso de arrecadação, no valor de R$ 273.975,12, nas fontes 115, 130

    - Tópico  - e 146, sem que houvesse de fato o excesso utilizado na abertura dos créditos. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

6) NB01 DIVERSOS_GRAVE_01. Descumprimento das regras relativas à transmissão de cargos eleitorais

estabelecidas em Resolução do TCE-MT (Resolução Normativa TCE nº 07/2008).

6.1 ) Não houve constituição da Comissão de Transmissão de Governo, e consequentemente não houve

  - Tópico - apresentação do Relatório Conclusivo. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, sra. Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e

providências.

É a informação.
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Em Cuiabá-MT, 16 de Dezembro de 2021.

SECEX GOVERNO.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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